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APELAÇÃO CÍVEL.  INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
SUSPENSÃO  E  CANCELAMENTO  DE  LINHA
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DANO MORAL. ELEMENTOS DO DEVER DE
INDENIZAR CARACTERIZADOS. QUANTUM
INDENIZATÓRIO FIXADO NA SENTENÇA QUE SE
REDUZ. PROVIMENTO PARCIAL.

- A não prestação do serviço contratado, bem como
a cobrança de valores indevidos acarretam situação
de aborrecimento que excede a condição de mero
dissabor. Correta, assim, a fixação de indenização
por dano extrapatrimonial, uma vez evidente a falha
na prestação do serviço.

- Danos morais configurados em razão da conduta
desidiosa e abusiva demonstrada pela ré para com o
consumidor. A reparação em casos tais legitima-se
em face do caráter punitivo dissuasório  da medida,
aplicando-se a responsabilidade civil com o
propósito de evitar a reiteração de prática abusiva.

 Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, PROVER PARCIALMENTE o Recurso, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 157.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível manejada por TNL PCS S/A (OI)
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contra sentença do Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campina

Grande (fls. 102/106), que julgou procedente Ação de Indenização por Danos

Morais, em favor de Raquel Batista Paulo de Souza, para condenar a Ré ao

pagamento de uma indenização de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao

Promovente, decorrentes  dos  danos  morais  sofridos,  além  de  determinar

reativação da linha telefônica.

Na Apelação (fls. 113/127), o Recorrente pugna pela reforma da

sentença, sustentando a improcedência do pedido. Por fim, na hipótese de não

reconhecimento do requerido acima, requer a redução do quantum

indenizatório, a fim de atender aos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, além da vedação ao enriquecimento sem causa.

Contrarrazões apresentadas às fls. 135/140.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 146/148, não opinou sobre o

mérito. 

É o relatório.

VOTO

Insurge-se a recorrente contra sentença que a condenou ao

pagamento, a título de danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

além de determinar o restabelecimento da linha telefônica.

Entendo que merece parcial provimento o recurso interposto,

no tocante ao quantum indenizatório arbitrado na sentença a título de danos

morais. 

Os aborrecimentos experimentados pela Autora por força da

não  prestação  de  serviços, inclusive  com  a  suspensão  do  serviço  e

cancelamento da linha, superam os meros dissabores do cotidiano, dando azo,

portanto, à configuração de danos morais passíveis de indenização, incidindo,

na hipótese, o art. 14 do diploma consumerista, in verbis:
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Art. 14. O fornecedor de serviços responde,
independentemente da existência de culpa, pela
reparação dos danos causados aos
consumidores por defeitos relativos à prestação
dos serviços, bem como por informações
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e
riscos.

Refiro que a finalidade da indenização do dano moral é oferecer

compensação ao lesado atenuando seu sofrimento e, quanto ao causador do

dano tem caráter sancionatório para que não pratique mais ato lesivo à

personalidade das pessoas. 

No caso, o dano extrapatrimonial é reconhecido ante os abalos

sofridos pela parte autora quando da não prestação do serviço contratado e

cancelamento da linha, o que evidencia o descaso e o desrespeito da Ré para

com o consumidor. A reparação, em casos tais, legitima-se em face do caráter

punitivo dissuasório  da medida, aplicando-se a responsabilidade civil com o

propósito de evitar a reiteração de prática abusiva.

Por outro lado, a fixação do quantum indenizatório deve atender

aos fins a que se presta a indenização, considerando a condição econômica da

vítima e do ofensor, o grau de culpa, a extensão do dano, a finalidade da

sanção reparatória e os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Assim, verifica-se que a  indenização  fixada em R$ 5.000,00

(cinco mil reais) deve ser reduzida para R$ 3.000,00 (três mil reais), valor

suficiente para a compensação dos danos causados e em consonância com os

parâmetros adotados pelas Turmas Recursais no julgamento de casos

análogos.

Nesse sentido, colaciono entendimento jurisprudencial:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TELEFONIA MÓVEL
OBRIGAÇÃO DE FAZER C.C.C.C.INDENIZAÇÃO
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POR DANOS MORAIS Bloqueio indevido de linha
telefônica Desídia da operadora de serviços
essenciais Danos manifestos Indenização devida
Valor Adequação Necessidade Razoabilidade e
Proporcionalidade Observância Recurso
parcialmente provido. (91986320108260664 SP
0009198-63.2010.8.26.0664, Relator: Melo Bueno,
Data de Julgamento: 13/02/2012, 35ª Câmara de
Direito Privado, Data de Publicação: 13/02/2012)

RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. SERVIÇO
DE TELEFONIA FIXA. BLOQUEIO INDEVIDO DE
LINHA TELEFÔNICA. ÔNUS PROBATÓRIO.
DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. QUANTUM
INDENIZATÓRIO FIXADO NA SENTENÇA QUE SE
REDUZ PARA R$ 2.000,00. ALTERAÇÃO, DE
OFÍCIO, DO TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA DA
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS JUROS DE
MORA.1. Narra o autor haver solicitado o
cancelamento do pacote de dados disponibilizado
pela requerida gratuitamente quando decorridos os
três meses de vigência da promoção. A ré, por sua
vez, procedeu ao bloqueio indevido de suas linhas
telefônicas móveis, acarretando consideráveis...
(71003281664 RS , Relator: Marta Borges Ortiz,
Data de Julgamento: 24/05/2012, Primeira Turma
Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 28/05/2012)

Diante do exposto, PROVEJO PARCIALEMENTE  o Recurso,

modificando-se a sentença de primeiro grau no que se refere  ao  montante

fixado a título de danos morais, que vai reduzido para R$ 3.000,00 (três mil

reais), mantendo-a nos demais termos.

 É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado  para
substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), o Excelentíssimo Senhor Doutor
Ricardo Vital  de Almeida  (Juiz  convocado para  substituir  a  Exma.  Desa.
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador José Ricardo Porto. 

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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